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PARECER Nº               , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.012, de 2024 (PL nº 
8.618/2017), do Deputado Damião Feliciano, que 
altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
para definir a extensão da oferta de educação 
infantil em creches e pré-escolas pelos Municípios 
às zonas urbanas e rurais. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 4.012, de 2024, originário do PL nº 8.618, de 2017, de 
iniciativa do Deputado Damião Feliciano, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), 
para definir a extensão da oferta de educação infantil em creches e pré-
escolas pelos Municípios às zonas urbanas e rurais. 

Para tanto, a proposição, composta de três artigos, utiliza seu 
art. 1º para explicitar que a atual incumbência dos municípios no tocante à 
oferta da educação infantil, em creches e pré-escolas, estende-se às zonas 
urbanas e rurais.  

No art. 2º, o PL apresenta a alteração normativa propriamente 
dita. A inovação, incidente sobre o inciso V do art. 11 da LDB, consiste na 
previsão de que a incumbência dos municípios de ofertar educação infantil 
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em creches e pré-escolas nas zonas urbanas e rurais deve ser proporcional à 
população desses locais  

No art. 3º, o projeto estabelece a vigência imediata da lei que 
porventura se seguir à sua aprovação. 

Ao chegar ao Senado Federal, a proposição foi despachada à 
análise desta Comissão de Educação e Cultura, não tendo recebido emendas 
até a presente data. 

II – ANÁLISE 

É inconteste a natureza educacional da matéria veiculada pelo 
PL nº 1.910, de 2022. Assim, assente é também, de acordo com o art. 102 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a competência regimental 
desta Comissão para se manifestar sobre o mérito da proposição. 

A esse respeito, vale lembrar que a medida ora em discussão 
justificada pela desigualdade de acesso de crianças da zona rural à educação 
infantil no contexto dos primeiros anos de execução do atual Plano nacional 
de Educação (PNE), aprovado por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014. 

Note-se que, a despeito de quase uma década decorrida desde a 
apresentação do projeto, o objetivo de equalização do direito educacional a 
vaga na educação infantil, especialmente no acesso a creches, entre crianças 
das zonas urbanas e rurais, remanesce oportuno.  

Na verdade, os dados estatísticos mais recentes de matrícula 
catalogados no Relatório do 5º Ciclo de Monitoramento do PNE, elaborado 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP) e publicado em junho deste ano de 2024, apontam piora no quadro 
da desigualdade de acesso à educação infantil, quando se toma por base a 
conjuntura de apresentação do projeto e o ano letivo de 2022. 

De acordo com a análise extraída do referido documento, a 
desigualdade de cobertura de crianças de 0 a 3 anos entre as áreas rural e 
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urbana apresenta crescimento a partir de 2018, chegando a 19,6 p.p. 
(dezenove vírgula seis pontos percentuais) em 2022, em decorrência de a 
área urbana ter alcançado 40,3% de cobertura e a área rural apenas 20,7%.  

Ainda de acordo com o Inep, o retorno do crescimento da 
desigualdade após um curto período de estabilidade desafia o alcance da 
Meta 1 do atual Plano Nacional de Educação, considerando que esse 
aumento se deve, em parte, à estagnação da cobertura na área rural 
ocorrida entre 2017 e 2022. 

Nesse sentido, ressalvado o fato de o acesso à pré-escola, que 
atende crianças de 4 e 5 anos, já se encontrar praticamente universalizado, 
com determinação constitucional para tanto desde o ano de 2016, é de se 
concluir que, em relação ao intento de barrar o crescimento da desigualdade 
no acesso à educação infantil entre crianças das zonas rural e urbana, a 
medida objeto da proposição remanesce relevante e atual. 

Ademais, ao avaliar uma medida como esta, o que se deve ter 
em mente é que os benefícios decorrentes de sua implementação devem ser 
considerados em uma perspectiva de longo prazo, intergeracional, como sói 
ocorrer com as ações da política educacional. 

Assim, em paralelo à ponderação dos custos da oferta de creches 
na zona rural, deve-se sopesar os potenciais ganhos educacionais e sociais 
propiciados pela implantação da inovação. A esse respeito, não faltam 
estudos a demonstrar os reflexos positivos do acesso à creche e pré-escola 
por toda a vida acadêmica dos estudantes que frequentam tais etapas da 
educação básica. 

Por fim, não se pode deixar de considerar que a mudança legal 
ora proposta pode estimular as secretarias municipais de educação a 
conceber e estudar soluções de novas formas de oferta do atendimento 
educacional de crianças de até 3 anos. Com isso, pode contribuir com adoção 
de oferta alternativa ao modelo da creche tradicional, resguardado o aspecto 
educativo e de cuidado, bem como a qualidade da oferta. 

De resto, nada há a pontuar quanto aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, assim como em relação à adequação às 
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normas de técnica legislativa dispostas na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação 
das leis. 

Diante dessas razões, e a par de sua relevância social e 
educacional, a matéria é merecedora de acolhida do Congresso Nacional. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 4.012, de 2024. 

 

Sala da Comissão, de agosto de 2025.  

 

Senadora Teresa Leitão, Presidente  

 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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